
INDICAÇÃO Nº 
2288
, DE 2013

            INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao órgão competente, que seja destinado recurso financeiro no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)  para aquisição de equipamentos para a Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade, no município de Lençóis Paulista.  

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária para que o município de Lençóis Paulista possa manter a qualidade do atendimento e a busca da excelência no tocante a área da saúde. 
Nesta oportunidade, cabe ressaltar que garantir um atendimento adequado é uma premissa do estado que deve estar pautado principalmente nas necessidades básicas da população.

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento à população de Lençóis Paulista é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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